
pREFErruRÄDo MUNICÍplo nB ¡uivu¡Í

DECRETO N'.30.993. DE 22 DE FEVEREIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡UNTCÍPIO DE JTINDIAI,

ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs ¡rRlsulÇÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE sÂ,o coUTBRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE2o2r, ART.4", $ 2".

coNSIDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA DE cRÉotro ADICIoNAL SUPLEMENTAR poR

ExcESsO DE ARRECAoeÇÄo, PARA coBERTURA DE DESPESA coM RESTITUTÇÂ,O DE SALDO
REMANESCENTE DE REcuRSo REFERENTE coNvÊNro sEDs 530/2016, coNDECA - JUVENTUDE
ITTNERANTE, coNvÊNro 520 (ESTADUAL). rARTE Do pEDIDo DE EMIENHo 845. pRocESSo:

10.054-9/20r6.

REF. solrcrrA ÇÃo zst - uNrD, cpsrÃo na esslsrÊNcrA E DESENvoLV. socIAL

DECRETA

ART. l" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do ruuqtclplo, utr¡ cRÉnno ADTcIoNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 2B3,Jr (DUZENToS E oITENTA E rnÊs REAIS E TRINTA E uM
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ¡O(OES) :

15.01.08.244.0199.2080 cESTÃo DAADMINISTnecÃ,o Do suAs
3.3.90.93.00 TNDENIZACÕES E RESTITUICÕES

5 I 65 SEDS/PROJETO JUVENTUDE ITINERANTE/PROC. IOO54-91 I 6

R$ 283,31

TOTAL....R$ 283,31

ART. 2o - A coBERTURA Do cn¡uro DE QUE TRATA o ART. t" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,.,

ART. 3o - ESTE DECRETo ENTRAEMvIcoRNADATADE suApunI-tcaçÃo.
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ffi Do MuNrcÍpro rn ¡uiunÍ

N, 99312022

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE Ão o¡ CASA cIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JLTNDIAI, AO(S) VrNTE E DOrS DrA(S) DO rr¡ÊS OS FEVERETRO DO ANO DE DOrS MrL E

VINTEEDOIS

C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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